
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

   Eu Vereador Joãozinho da Farmácia,
signatário no uso da atribuição que me confere
o artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento
Interno em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder
Executivo Municipal e indico o recapeamento
asfáltico na Rua Madureira, no bairro Jardim
Pinheiros, neste município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO  que o último recapeamento foi feito anos atrás e desta maneira necessita de nova
manutenção;
 
 
 
CONSIDERANDO  que causa transtornos aos motoristas e pedestres que frequentam e transitam pelo
local;
 
 
 
CONSIDERANDO  que trará grandes benefícios a população local e fluidez ao trânsito local.
 
 
 
APRESENTO  ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.   
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 15 de dezembro de 2021.

 
 
 

Joãozinho da Farmácia - PL
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